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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 154/96

O Programa do Potencial do Desenvolvimento Regio-
nal (PPDR) prevê a concessão de apoios à criação e
expansão de iniciativas de desenvolvimento local com
vista à dinamização económica e social das regiões
menos desenvolvidas e à fixação das populações nas
regiões cuja densidade demográfica está em perda.

Com o objectivo de operacionalizar as linhas gerais
desta orientação, foi lançado o Programa das Iniciativas
de Desenvolvimento Local, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 34/95, de 11 de Fevereiro. A respectiva regulamen-
tação foi aprovada através da Resolução do Conselho
de Ministros n.o 57/95, de 17 de Junho.

O regime de incentivos às microempresas constitui
uma das intervenções que permite concretizar as medi-
das e acções previstas no Programa das Iniciativas de
Desenvolvimento Local, estimulando a criação de
emprego e os investimentos privados, através de apoio
financeiro a projectos de investimento em capital fixo
até ao montante de 20 000 contos, de iniciativa de micro
e pequenas empresas a criar ou em actividade.

Na sequência da realização de um estudo de iden-
tificação e caracterização dos problemas de execução
do PPDR, verificou-se um baixo nível de execução do
regime de incentivos às microempresas, concluindo-se
que a regulamentação em vigor necessitava ser refor-
mulada.

Assim, decidiu-se proceder às devidas alterações com
o objectivo de clarificar e simplificar os procedimentos
técnicos e administrativos, facilitando a sua compreen-
são, alargar e flexibilizar as condições de acesso das
candidaturas, alargar o âmbito de apoio aos promotores
na elaboração das candidaturas de projectos de inves-
timento, descentralizar a gestão do regime de incentivos
e as decisões quanto à selecção de candidaturas, refor-
çando simultaneamente a coordenação e acompanha-
mento do regime de incentivos a nível nacional, e con-
ferir maior transparência e dinamismo a todo o pro-
cedimento, descrevendo para o efeito todas as fases da
tramitação dos processos de candidatura e estabele-
cendo prazos no processo de apreciação e decisão.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 202.o da

Constituição e do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 34/95,
de 11 de Fevereiro, o Conselho de Ministros resolveu:

1 — Aprovar o Regulamento de Aplicação do Regime
de Incentivos às Microempresas e respectivos anexos,
que fazem parte integrante da presente resolução.

2 — As remissões para a Resolução do Conselho de
Ministros n.o 57/95, de 17 de Junho, designadamente
as constantes no despacho conjunto PCM/MPAT/ME,
de 14 de Fevereiro de 1996 (Sistema Integrado de Incen-
tivos a Jovens Empresários), consideram-se efectuadas
para o presente diploma, com as devidas adaptações.

3 — Os projectos de iniciativa dos jovens empresários
beneficiarão de um acréscimo de incentivo definido em
legislação própria.

4 — Nas Regiões Autónomas dos Açores e da
Madeira compete aos órgãos de governo próprio definir
os organismos e serviços da administração regional inter-
venientes na gestão do regime de incentivos, sem pre-
juízo da gestão a nível nacional.

5 — São revogados os artigos 5.o a 19.o da Resolução
do Conselho de Ministros n.o 57/95, de 17 de Junho,
e a Portaria n.o 1019/95, de 21 de Agosto.

6 — O presente diploma entra em vigor no dia 1 de
Outubro de 1996.

Presidência do Conselho de Ministros, 14 de Agosto
de 1996. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

REGULAMENTO DE APLICAÇÃO DO REGIME DE INCENTIVOS
ÀS MICROEMPRESAS

PARTE I
Disposições gerais

1.o

Objecto

O presente diploma regulamenta, nos termos do
artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 34/95, de 11 Fevereiro,
o regime de incentivos às microempresas, que se destina
a apoiar a criação e desenvolvimento de iniciativas locais
de investimento.

2.o

Objectivos

O regime de incentivos tem os seguintes objectivos:

a) Criação directa de postos de trabalho;
b) Dinamização económica e social das regiões

menos desenvolvidas, contribuindo para a fixa-
ção das populações, nomeadamente jovens, nas
regiões cuja densidade demográfica está em
perda.

b.i) Organização, modernização e desenvol-
vimento da produção de base local, nomeada-
mente artesanal, e, neste caso, através da re-
cuperação e valorização de artes e ofícios
tradicionais.

b.ii) Organização, modernização e desenvol-
vimento do comércio, dos métodos e técnicas
de comercialização e distribuição de bens e ser-
viços de base local, nomeadamente do arte-
sanato.

b.iii) Criação e desenvolvimento de serviços
de base local e proximidade, visando o melho-
ramento das condições de vida social, ambiental,
cultural e recreativa.

3.o

Âmbito

1 — O presente regime de incentivos aplica-se a todo
o território nacional.

2 — São susceptíveis de apoio no âmbito do presente
regime os projectos de investimento que tenham por
objecto actividades da indústria, do turismo ou do
comércio e serviços.

4.o

Promotores

1 — Podem candidatar-se ao presente regime de
incentivos às microempresas, entendendo-se para este
efeito empresas até nove trabalhadores que revistam
a forma de empresário em nome individual, estabele-
cimento individual de responsabilidade limitada ou
sociedade comercial.

2 — Podem ainda candidatar-se:

a) Pequenas empresas já existentes, com mais de
9 e menos de 50 trabalhadores que revistam
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a forma de sociedade comercial, nos termos do
n.o 4 do artigo 10.o;

b) Instituições sem fins lucrativos já existentes, nos
termos do n.o 4 do artigo 10.o;

c) Promotores individuais, nos termos do n.o 3 do
artigo 7.o

5.o

Tipo de projectos

1 — Projectos de investimento produtivo, em capital
fixo, até ao montante de 20 000 contos.

2 — Projectos de investimento produtivo, em capital
fixo, até ao montante de 75 000 contos, no caso de terem
como objecto serviços nos domínios do apoio social e
do ambiente, nos termos das alíneas i) e vi) do n.o 1.1
do artigo 10.o, e serem propostos por instituições sem
fins lucrativos.

3 — Podem também ser apresentados projectos de
investimento incorpóreo, desde que estejam associados
a projectos de investimento produtivo e sejam apresen-
tados simultaneamente com estes pelo mesmo promo-
tor, não podendo o valor somado dos dois investimentos
ultrapassar o valor de 20 000 contos.

PARTE II

Condições de acesso

6.o

Condições gerais de acesso dos promotores

Os promotores dos projectos candidatos aos apoios
previstos no presente Regulamento devem satisfazer as
seguintes condições de acesso, à data da celebração dos
contratos de concessão de incentivos:

a) Estarem constituídos e registados, nos termos
da legislação em vigor;

b) Não serem detidos em mais de 50% do seu capi-
tal social por empresas que não cumpram os
critérios para serem consideradas PME, de
acordo com a legislação aplicável a cada sector
de actividade;

c) Disporem de contabilidade organizada de acordo
com as regras do Plano Oficial de Contabi-
lidade;

d) Garantirem a afectação das instalações de que
disponham para o efeito ao objecto do projecto
de investimento por um período de quatro anos;

e) Terem a sua situação regularizada em matéria
de licenciamento aplicável às actividades que
já exercem e ou às actividades que sejam objecto
dos seus projectos de investimento, nomeada-
mente no domínio das condições de ordena-
mento, de higiene e segurança no trabalho e
ambientais.

7.o

Condições especiais de acesso dos promotores

1 — As empresas já existentes devem ainda cumprir
as seguintes condições especiais de acesso:

1.1 — Terem situação económico-financeira equili-
brada, encontrando-se nessa situação quando:

a) Dispuserem de autonomia financeira pré-pro-
jecto igual ou superior a 0,10;

b) Ou, em alternativa, no caso de serem microem-
presas, possuírem capitais próprios pré-projecto
de valor igual ou superior que o capital social
e apresentarem resultados positivos nos dois
exercícios anteriores ao da apresentação da
candidatura.

1.1.1 — Na determinação dos capitais próprios devem
considerar-se os empréstimos dos sócios, já consolidados
ou a consolidar, até à celebração dos contratos de con-
cessão de incentivos

1.2 — Terem a situação contributiva regularizada
perante o Estado e a segurança social.

2 — As instituições sem fins lucrativos devem preen-
cher as condições especiais de acesso referidas no
número 1.2 do n.o 1.

3 — Os promotores individuais que não reúnam todas
as condições de acesso constantes do artigo 6.o podem
propor projectos de investimento de acordo com o
artigo 8.o, ficando dependente a celebração do respec-
tivo contrato de concessão de incentivos do cumpri-
mento das condições gerais de acesso.

8.o

Condições de acesso dos projectos

Os projectos propostos devem satisfazer as seguintes
condições de acesso:

a) Ter sido iniciada a respectiva realização há
menos de 12 meses da data de apresentação
da candidatura e não estar concluída à mesma
data;

b) Conduzirem à criação líquida de postos de tra-
balho, calculada pela diferença entre os postos
de trabalho existentes antes e depois da data
de início da sua realização.

b.i) Os projectos de investimento apresenta-
dos por promotores ainda não constituídos
como empresários ou empresas ou por novas
microempresas criadas com o objectivo de os
implementar não podem considerar mais de
nove postos de trabalho a criar.

b.ii) Os projectos de investimento apresen-
tados por empresas já existentes podem con-
siderar qualquer número de postos de trabalho
a criar, desde que obedeçam ao disposto no
artigo 5.o

b.iii) Ficam excluídos desta obrigação os pro-
jectos autónomos de investimento para moder-
nização comercial de valor até 10 000 contos
apresentados por microempresas comerciais ou
de valor até 20 000 contos quando apresentados
por agrupamentos até três microempresas
comerciais;

c) Disporem de financiamento adequado à sua via-
bilidade nos termos da alínea d.iii), devendo
para este efeito tomar-se em consideração como
fonte de financiamento equiparada a capital
próprio:

c.i) O montante de incentivos atribuíveis aos
projectos;

c.ii) Os empréstimos dos sócios já consolida-
dos e a consolidar até à celebração dos
contratos de concessão de incentivos, no
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caso de projectos propostos por empresas
já existentes;

c.iii) O valor da contribuição em espécie cor-
respondente aos bens de investimento
necessários e adequados ao projecto que
os empresários ou sócios façam entrar
para esse efeito na empresa;

d) Terem viabilidade técnica, económica e finan-
ceira, devendo neste sentido demonstrar que:

d.i) Os produtos ou serviços objecto dos pro-
jectos de investimento respondem a con-
sumos potenciais e são comercializados
em condições de assegurar o respectivo
mercado;

d.ii) Os factores que intervêm na produção
dos bens ou serviços objecto dos projec-
tos de investimento são adequados à
quantidade e qualidade do que se pro-
jecta vender;

d.iii) As receitas acumuladas da actividade nos
quatro anos seguintes ao da implemen-
tação dos projectos de investimento
cobrem os seus custos de exploração, bem
como a totalidade dos encargos e a amor-
tização dos financiamentos que porven-
tura tenham sido contraídos;

e) Garantirem, ao fim dos quatro anos seguintes
ao da sua implementação, uma estrutura finan-
ceira das respectivas empresas promotoras com
as seguintes características:

e.i) Autonomia financeira igual ou superior
a 0,15, no caso de as empresas promo-
toras terem sido criadas aquando da apre-
sentação das suas candidaturas;

e.ii) Autonomia financeira não inferior a 0,20,
no caso de as empresas promotoras serem
já existentes aquando da apresentação
das suas candidaturas;

f) Provarem que a idoneidade e a capacidade téc-
nica e de gestão dos seus promotores/gestores
é adequada à natureza, dimensão e complexi-
dade dos respectivos investimentos;

g) Apresentarem o plano e a descrição das acções
de formação profissional que se mostrem neces-
sárias face às exigências do investimento pro-
jectado, bem como indicarem os resultados pre-
tendidos com as acções de formação e a sua
relação com tais exigências;

h) Assegurarem a afectação ao projecto dos fac-
tores de produção cujos custos tenham sido con-
siderados elegíveis para efeitos de atribuição de
incentivos, por um período de quatro anos.

9.o

Incentivos

1 — Os incentivos a conceder no âmbito do presente
regime têm a natureza de incentivos ao investimento
e de incentivos à criação de postos de trabalho.

2 — Podem assumir, cumulativamente, a forma de
subsídios a fundo perdido.

3 — As taxas base são as seguintes:

a) Os subsídios a fundo perdido para investimento
correspondem a 40 % do investimento elegível;

b) Os subsídios a fundo perdido para a criação
de emprego são iguais a 12 vezes o montante
mais elevado da remuneração mínima nacional
garantida por lei por cada novo posto de tra-
balho criado e preenchido em resultado do
projecto.

4 — Considera-se criado o posto de trabalho, para
efeitos da alínea anterior, quando o mesmo se encontre
preenchido durante pelo menos quatro anos.

5 — As majorações dos apoios previstos no presente
regime são atribuídas segundo os critérios de classifi-
cação enunciados no artigo seguinte, em conjugação com
as tabelas de incentivos constantes do anexo I.

6 — O valor acumulado dos incentivos concedidos
não pode ultrapassar 80 % das despesas de investimento
elegíveis.

7 — O limite disposto no número anterior não se
aplica a projectos apresentados por novas empresas cujo
capital social seja detido exclusivamente por desem-
pregados.

PARTE III

Critérios de classificação dos projectos
de investimento

10.o

Critérios de classificação

1 — As actividades objecto dos projectos de inves-
timento deverão ser classificadas como prioritárias e não
prioritárias, considerando-se prioritárias, para efeitos de
majoração dos apoios previstos no presente regime, as
seguintes actividades:

a) Serviços de base local e de proximidade;
b) Artesanato;
c) Turismo em espaço rural, turismo natureza,

turismo em áreas protegidas e empreendimen-
tos e actividades de animação turística com-
plementares;

d) Comércio ligado a artes ou ofícios tradicionais
e lojas de tradição.

1.1 — Para efeitos da alínea a) do n.o 1, consideram-se
as actividades que, visando a melhoria da qualidade de
vida, sejam economicamente viáveis, mobilizem recursos
e iniciativas locais e favoreçam a fixação das populações,
em especial dos jovens, a criação de postos de trabalho,
e se enquadrem na seguinte tipologia de projectos:

i) Serviços de apoio social, abrangendo, nomea-
damente, serviços de amas, creches familiares,
creches e guarda de crianças, jardins-de-infân-
cia, actividades de tempos livres, incluindo as
actividades de sala de estudos, explicações e
outras afins, actividades de aconselhamento de
jovens, informação e orientação vocacional e
profissional e prestação de apoio na preparação
e lançamento de projectos, serviços destinados
a pessoas com deficiência, incluindo reabilita-
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ção, ocupação, educação e formação profissio-
nal, serviços destinados a pessoas idosas, pri-
vilegiando o serviço de apoio domiciliário, o
acompanhamento, as actividades de lazer, as
visitas e o turismo, serviços destinados a jovens
e adultos dependentes, a criar em articulação
com os serviços de saúde, serviços de divulgação,
distribuição e comercialização de produtos rela-
cionados com a prestação de serviços de apoio
social;

ii) Serviços orientados para o turismo e o lazer,
tais como aproveitamento turístico do patrimó-
nio local, circuitos turísticos locais, organização
de excursões de âmbito local, animação e infor-
mação turística, iniciativas no domínio do
turismo rural e ecológico;

iii) Serviços orientados para actividades culturais,
nomeadamente protecção e recuperação do
património cultural e histórico, comercialização
e distribuição de produtos culturais, promoção
de espectáculos, actividades recreativas, despor-
tivas, de entretenimento e afins;

iv) Serviços com objectivos de renovação urbana
e de segurança de edifícios, nomeadamente lim-
peza, manutenção e reparação de edifícios e
habitações, actividades e outros projectos de
segurança de edifícios, jardinagem e embeleza-
mento de espaços;

v) Serviços na área dos transportes, nomeada-
mente serviços organizados de parqueamento
automóvel, adaptação de transportes tradicio-
nais não motorizados para fins turísticos, adap-
tação de percursos às características das acti-
vidades e transportes turísticos, cooperação dos
serviços de transportes com actividades esco-
lares, culturais ou outras e navegação interior
e fluvial e actividades complementares;

vi) Serviços no domínio do ambiente, de controlo
de normas de qualidade e de recuperação do
património, designadamente prevenção e con-
trolo da poluição, vigilância e limpeza de flo-
restas, vigilância e limpeza das praias, rios, ribei-
ras e albufeiras, serviços de controlo de qua-
lidade e de informação e apoio técnico, pro-
tecção e recuperação do património, reciclagem
local de resíduos e instalação e assistência téc-
nica de equipamentos de energias alternativas;

vii) Serviços diversos de apoio às populações locais,
designadamente reparação de equipamentos
domésticos, restauro de móveis, prestação de
serviços ao domicílio, tais como refeições, tra-
tamento de roupas e compras e segurança de
pessoas e bens;

viii) Serviços de apoio às empresas locais, tais como
comercialização e distribuição de produtos, res-
tauração colectiva, secretariado e traduções, for-
mação, acompanhamento profissional, gestão
de bolsas de emprego e actividades afins, con-
tabilidade, consultadoria e informática, multi-
media, áudio-visual e publicidade.

1.2 — Para efeitos da alínea b) do n.o 1, considera-se
como artesanato o produto de actividades ligadas a artes
e ofícios tradicionais, desenvolvidas com significativa
incorporação de mão-de-obra no processo produtivo,

com elevada qualidade e fidelidade aos processos e
características tradicionais, devendo para tal ser reco-
nhecido pelo Instituto do Emprego e Formação Pro-
fissional (IEFP) ou por entidade habilitada para o efeito.

1.3 — Para efeitos da alínea c) do n.o 1, considera-se
como:

i) Turismo em espaço rural e turismo ecológico
as modalidades de alojamento turístico previstas
na legislação relativa à instalação e funciona-
mento dos empreendimentos turísticos e de res-
tauração que promova a gastronomia tradicio-
nal da região;

ii) Empreendimentos e actividades de animação
turística os empreendimentos de actividades cul-
turais, desportivos e recreativos declarados de
interesse para o turismo pela Direcção-Geral
do Turismo.

1.4 — Para efeitos da alínea d) do n.o 1, considera-se
como:

i) Comércio ligado às artes e ofícios tradicionais
os estabelecimentos comerciais que transaccio-
nem exclusivamente produtos ligados à venda
de produtos tradicionais portugueses, os quais
devem reunir as condições indicadas no n.o 1.2;

ii) Lojas de tradição os estabelecimentos classifi-
cados como tal nos termos da legislação apli-
cável.

1.5 — São igualmente considerados prioritários, inde-
pendentemente das actividades ou das localizações que
proponham, os projectos de investimento que se enqua-
drem no âmbito, tipologias e condições do presente
regime de incentivos e sejam apresentados por traba-
lhadores na contingência de perder o emprego devido
à reestruturação ou redimensionamento de actividades
produtivas com elevados graus de concentração e loca-
lização ou de empresas com forte impacte local ou regio-
nal na produção e no emprego.

2 — A localização do investimento considera-se prio-
ritária e não prioritária, entendendo-se por localização
prioritária para efeitos de majoração dos apoios pre-
vistos no presente regime a que se refere a zonas e
áreas sujeitas a processos de recuperação ou desenvol-
vimento integrado, bem como localizações em áreas pro-
tegidas, e operações similares que o Governo venha a
definir e a considerar para este efeito.

3 — Os projectos dos promotores que sejam micro
e pequenas empresas com capital social maioritaria-
mente detido por desempregados são considerados prio-
ritários para efeitos de majoração.

4 — Sem prejuízo do número anterior, as pequenas
empresas e as instituições sem fins lucrativos só podem
propor projectos de investimento tendo como objecto
actividades consideras prioritárias e ou em localizações
igualmente consideradas prioritárias.

5 — Os postos de trabalho criados do tipo qualificado
são considerados prioritários para efeitos de majoração.

6 — São ainda considerados prioritários para efeitos
de majoração os postos de trabalho preenchidos com
trabalhadores desempregados, com jovens à procura de
primeiro emprego ou com deficientes, caso em que o
subsídio será de montante igual a 18 vezes a remune-
ração mínima nacional.
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7 — No caso de postos de trabalho preenchidos por
mulheres, o subsídio para a criação de emprego será
majorado em mais 20% do valor que lhe seria atribuído
em função do montante a que se refere a alínea b)
do n.o 3 do artigo 9.o, conjugado com o número anterior.

8 — No caso de o promotor preencher os postos de
trabalho nos termos dos n.os 5 e 6, tem de garantir a
continuidade desta orientação durante os quatro anos
a que é obrigado a manter o posto de trabalho.

11.o

Despesas elegíveis

1 — No âmbito do presente regime, e para efeitos
de cálculo do incentivo a atribuir, poderá ser apoiado
todo o investimento em capital fixo indispensável ao
exercício da actividade, incluindo a adaptação e amplia-
ção de edifícios e instalações e excluindo a aquisição
de terrenos, a construção de edifícios ou a compra de
imóveis, trespasses e ainda a aquisição de veículos auto-
móveis, salvo se se demonstrar inequivocamente que
consiste em meio de produção inerente ao desempenho
da actividade prevista no projecto de investimento.

2 — Consideram-se ainda elegíveis as despesas até
300 contos efectuadas com estudos directamente rela-
cionados com elaboração dos projectos de investimento,
à excepção dos que tenham sido concluídos há mais
de um ano a contar da data de apresentação da
candidatura.

3 — Não podem ser apoiadas despesas com aquisição
de equipamento em estado de uso, salvo em circuns-
tâncias excepcionais, devidamente fundamentadas pelo
promotor e autorizadas pelas comissões regionais de
selecção, no âmbito das suas competências, nomeada-
mente as constantes da alínea a) do n.o 3.1 do artigo 13.o,
sob proposta das entidades locais que prestam serviços
de recepção de candidaturas, referidas no n.o 2 do artigo
seguinte e nos termos da sua alínea f) do n.o 2.1.

PARTE IV

Quadro institucional de gestão do regime
de incentivos

12.o

Serviços a nível local

1 — Os serviços de apoio ao promotor a nível local
são prestados pelos núcleos regionais do Instituto de
Apoio às Pequenas e Médias Empresas (IAPMEI), pelos
centros de emprego do IEFP e pelas instituições finan-
ceiras que se associem à gestão do regime de incentivos
de acordo com protocolos a celebrar com as comissões
de coordenação regional (CCR) e pelas associações
empresariais regionais que, isoladamente ou organiza-
das em agrupamentos e parcerias com outras entidades
públicas e privadas vocacionadas para o efeito, se can-
didatem e sejam credenciadas para esse efeito, por des-
pacho do Ministro do Equipamento, do Planeamento
e da Administração do Território.

1.1 — Às entidades referidas no número anterior
compete prestar, no todo ou em parte, os seguintes
serviços:

a) Informar sobre o regime de incentivos e suas
potencialidades;

b) Divulgar oportunidades de mercado e negócios
adequados à dimensão das iniciativas de inves-
timento;

c) Aconselhar quanto à concepção das iniciativas
de investimento no âmbito técnico, económico
e financeiro;

d) Promover acções de formação empresarial e
profissional;

e) Apoiar a elaboração dos projectos de investi-
mento e a organização dos processos de can-
didatura;

f) Apoiar a constituição e legalização das empresas
e o licenciamento das suas actividades;

g) Acompanhar e dar assistência à gestão dos pro-
jectos de investimento apoiados durante a sua
implementação, arranque e consolidação.

2 — Os serviços de recepção, verificação e avaliação
de candidaturas são prestados a nível local pelas enti-
dades referidas no número anterior, excepto os núcleos
regionais do IAPMEI.

2.1 — Às entidades referidas no número anterior
compete, no âmbito daqueles serviços:

a) Prestar atendimento personalizado aos promo-
tores, na recepção de processos de candidatura,
cujo registo de entrada só deverá ser efectuado
quando comprovado o cumprimento do disposto
no n.o 1 do artigo 15.o;

b) Verificar e avaliar os processos de candidatura
e respectivos projectos de investimento, quanto
ao seu enquadramento nos objectivos, âmbito
e tipologias do regime de incentivos e respec-
tivas condições de acesso;

c) Classificar, nos termos do artigo 10.o, os pro-
jectos de investimento cujas candidaturas
tenham concluído dever ser aprovadas;

d) Elaborar as propostas de aprovação e de repro-
vação das candidaturas, fundamentadas em
pareceres preliminares, nomeadamente sobre a
valia e viabilidade dos respectivos projectos de
investimento, enviando as referidas propostas
aos coordenadores regionais para que estes pro-
cedam de acordo com a alínea b) do n.o 2 do
artigo seguinte;

e) Indicar as despesas de investimento elegíveis em
cada projecto de investimento cuja candidatura
proponham aprovar, para efeito de atribuição
dos respectivos incentivos, devendo também
propor a sua natureza e os seus montantes aos
coordenadores regionais para que estes proce-
dam de acordo com a alínea b) do n.o 2 do
artigo seguinte;

f) Propor aos coordenadores regionais a conside-
ração de despesas de investimento com a aqui-
sição de bens de equipamento em estado de
uso, quando previsto e fundamentado em pro-
jectos de investimento, cujas candidaturas pro-
ponham aprovar para que submetam essas pro-
postas às comissões regionais de selecção
aquando do cumprimento no disposto na alí-
nea b) do n.o 2 do artigo seguinte;

g) Servir de intermediário na celebração dos con-
tratos de concessão de incentivos, promovendo
a sua assinatura pelos promotores dos projectos
de investimento aprovados pelas comissões
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regionais de selecção e após a homologação
referida na alínea c) do n.o 1.1 do artigo 14.o;

h) Fiscalizar a realização dos projectos de inves-
timento e o cumprimento das obrigações dos
promotores, de acordo com o estabelecido nos
contratos de concessão de incentivos e nos n.os 2
e 3 do artigo 23.o;

i) Elaborar relatórios periódicos de avaliação da
execução dos projectos de investimento;

j) Verificar e confirmar os originais justificativos
das despesas de investimento elegíveis para efei-
tos de pagamento dos incentivos, de acordo com
o estabelecido nos referidos contratos de con-
cessão celebrados com os promotores e nos ter-
mos do n.o 1 do artigo 21.o;

l) Servir de intermediário no pagamento de incen-
tivos;

m) Propor aos coordenadores regionais, de acordo
com a alínea h) do n.o 2 do artigo seguinte,
a rescisão dos contratos de concessão de incen-
tivos, por se ter verificado qualquer das situa-
ções previstas no n.o 1 do artigo 20.o

2.2 — Aos centros de emprego compete, de acordo
com o protocolo a assinar com o IEFP, a verificação
do enquadramento dos projectos de investimento pro-
postos nos objectivos, âmbito e tipologias do regime
de incentivos, a sua classificação nos termos do
artigo 10.o e a emissão de pareceres preliminares sobre
a sua valia.

2.3 — De acordo com protocolos a celebrar com as
CCR, compete às instituições financeiras ou às asso-
ciações empresariais regionais a execução das restantes
tarefas previstas no n.o 2.1 do presente artigo, quanto
aos projectos que respectivamente prevejam ou não uma
componente de crédito bancário para cobrir as despesas
de investimento elegível.

2.3.1 — As instituições financeiras acordam directa-
mente com os promotores, relativamente às candida-
turas que tenham instruído, a concessão dos emprés-
timos que pretendam disponibilizar para financiar os
investimentos projectados, à taxa de juro preferencial
definida nos protocolos que celebram com as CCR e
nas condições de prazo que determinarem.

2.3.1.1 — Os acordos estabelecidos com os promo-
tores constituem parte integrante das propostas que as
instituições financeiras elaboram, conforme o disposto
na alínea d) do n.o 2.1 deste artigo.

13.o

Gestão a nível regional

1 — Às CCR compete:

a) Nomear os coordenadores regionais e constituir
as comissões regionais de selecção respectivas,
dotando-as dos meios materiais e recursos
humanos adequados ao exercício das respectivas
competências;

b) Celebrar com os promotores os contratos de
concessão de incentivos que lhes sejam enviados
pelos coordenadores regionais, conforme o esta-
belecido na alínea e) do n.o 2 do presente artigo;

c) Proceder ao pagamento dos incentivos nos ter-
mos do artigo 21.o e de acordo com a indicação
dos coordenadores regionais, conforme o esta-
belecido na alínea f) do n.o 2 do presente artigo;

d) Proceder à rescisão dos contratos que lhes seja
proposta pelos coordenadores regionais, de
acordo com a alínea h) do n.o 2 do presente
artigo e com o disposto no artigo 20.o;

e) Divulgar e promover o regime de incentivos ao
nível da respectiva região;

f) Prestar informações sobre a economia e as acti-
vidades económicas da região aos potenciais
promotores;

g) Acompanhar o desempenho das competências
dos coordenadores regionais e das respectivas
comissões regionais de selecção.

2 — Os coordenadores regionais têm as seguintes
competências:

a) Coordenar as comissões regionais de selecção
e convocar as suas reuniões;

b) Submeter às comissões regionais de selecção
para efeitos de análise, selecção e determinação
dos incentivos a conceder os processos de can-
didatura cuja aprovação ou reprovação são pro-
postos pelas entidades referidas no n.o 2 do
artigo 12.o, acompanhados dos pareceres pre-
liminares sobre a valia e a viabilidade dos pro-
jectos de investimento, nos termos das respec-
tivas alíneas d) e e);

c) Distribuir os processos de candidatura referidos
na alínea b) pelos membros das comissões regio-
nais de selecção cuja competência técnica espe-
cífica seja adequada à natureza dos diferentes
projectos de investimento candidatados para
que promovam à emissão de pareceres técnicos
sectoriais por parte das entidades que repre-
sentam;

d) Elaborar as listas das candidaturas aprovadas
e reprovadas pelas comissões regionais de selec-
ção, acompanhadas dos pareceres que funda-
mentam a sua selecção e da indicação dos mon-
tantes e natureza dos incentivos que as referidas
comissões tenham resolvido fixar e atribuir aos
promotores das respectivas candidaturas.

d.i) Enviar as listas referidas na alínea ante-
rior ao coordenador nacional para homologação
nos termos da alínea c) do n.o 1.1 do artigo 14.o
e ao presidente das respectivas CCR para
conhecimento;

e) Notificar aos promotores as decisões das comis-
sões regionais de selecção, entretanto homolo-
gadas de acordo com o estabelecido na alínea c)
do n.o 1.1 do artigo 14.o, e preparar e enviar
às CCR, nos termos do disposto na alínea b)
do n.o 1 anterior, os contratos de concessão de
incentivos a conceder para a sua celebração com
os promotores, procedendo de acordo com a
alínea j) do n.o 2.1 do artigo 12.o para obter
a assinatura destes;

f) Dar indicação às CCR para procederem, de
acordo com o estabelecido na alínea c) do n.o 1
do presente artigo, ao pagamento dos incentivos
concedidos aos promotores, conforme o dis-
posto no artigo 21.o, e através da intermediação
prevista na alínea l) do n.o 2.1 do artigo 12.o;

g) Acompanhar as actividades de fiscalização da
execução dos projectos de investimento apoia-
dos, conduzidas pelas entidades enunciadas nos
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n.os 1 e 2 do artigo 12.o, conforme o previsto
na alínea h) do n.o 2.1 do mesmo artigo;

h) Dar parecer sobre a rescisão dos contratos de
concessão de incentivos, de acordo com o
artigo 20.o, sob proposta das entidades enun-
ciadas no n.o 2 do artigo 12.o, conforme o pre-
visto na alínea m) do n.o 2.1 do mesmo artigo,
enviando-os ao coordenador nacional para que
proceda de acordo com o estabelecido na alí-
nea d) do n.o 1.1 do artigo 14.o;

i) Avaliar a actividade desenvolvida pelas entida-
des referidas no n.o 2 do artigo 12.o, acompanhar
o funcionamento do regime de incentivos e o
desenvolvimento da sua execução nas regiões
respectivas e elaborar relatórios periódicos de
avaliação.

3 — As comissões regionais de selecção são consti-
tuídas pelo coordenador regional, por um técnico espe-
cialista na economia da respectiva região, nomeado pela
CCR correspondente, e por técnicos nomeados, a nível
regional, pelo IAPMEI, Fundo de Turismo, IEFP,
Direcção-Geral de Acção Social e Gabinete de Planea-
mento e Políticas Agro-Alimentares.

3.1 — As comissões regionais de selecção têm as
seguintes competências:

a) Analisar e seleccionar os processos de candi-
datura referidos na alínea b) do n.o 2 do presente
artigo que lhes são submetidos pelo coordena-
dor regional, classificando-os e determinando
os respectivos incentivos a conceder aos pro-
motores com base na sua apreciação e na dos
pareceres sectoriais entretanto emitidos sob res-
ponsabilidade dos organismos referidos no n.o 3
do presente artigo.

4 — Os coordenadores regionais e as comissões regio-
nais de selecção são assistidos por um serviço de apoio
técnico e administrativo, cujas funções são prestadas no
âmbito das CCR respectivas.

14.o

Gestão a nível nacional

1 — Será nomeado um coordenador nacional, nos ter-
mos do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 323/89, de 26 de
Setembro, e constituído um conselho coordenador.

1.1 — O coordenador nacional tem as seguintes
competências:

a) Definir e prosseguir acções de divulgação e pro-
moção para dar a conhecer os objectivos e
potencialidades do regime de incentivos, pro-
curando suscitar iniciativas locais de investi-
mento, através da criação de projectos e empre-
sas que as materializem;

b) Coordenar a actuação dos coordenadores regio-
nais e das comissões regionais de selecção;

c) Promover a homologação das listas de candi-
daturas referidas na alínea d) do n.o 2 do
artigo 13.o e nos termos do n.o 5 do artigo 17.o;

d) Promover à homologação das minutas de con-
tratos de concessão de incentivos, conforme o
disposto no n.o 3 do artigo 19.o, bem como das
rescisões dos contratos propostos pelos coor-

denadores regionais, de acordo com o n.o 1 do
artigo 20.o;

e) Informar sobre as reclamações apresentadas
pelos promotores, nos termos do n.o 1 do
artigo 18.o, ouvido o conselho coordenador;

f) Assegurar um sistema de informações, nomea-
damente estatísticas, sobre o funcionamento do
regime e desenvolvimento da sua execução, a
nível nacional;

g) Identificar factores que se mostrem favoráveis
ao funcionamento e desenvolvimento do regime
para os potenciar, bem como as questões que
possam prejudicar esse funcionamento, no sen-
tido de as resolver;

h) Promover os ajustamentos, adaptações e alte-
rações dos procedimentos que proporcionem
um maior dinamismo e eficiência do regime;

i) Manter um acompanhamento permanente do
regime e do seu impacte no emprego e nas acti-
vidades económicas regionais e locais, nomea-
damente por observação directa e através dos
relatórios de avaliação elaborados pelos coor-
denadores regionais e pela elaboração do cor-
respondente relatório de avaliação a nível
nacional;

j) Propor ao Ministro do Equipamento, do Pla-
neamento e da Administração do Território as
reorientações e reformulações que considere
adequadas no sentido de o regime de incentivos
continuar a prosseguir com flexibilidade e equi-
líbrio os seus objectivos.

1.2 — O conselho coordenador é constituído pelo
coordenador nacional, que preside, e pelos coordena-
dores regionais, por representantes nacionais das enti-
dades que intervêm na gestão do regime de incentivos
e ainda por dois técnicos especialistas, respectivamente
nos domínios da economia regional e dos incentivos
ao investimento, nomeados pelo Ministro do Equipa-
mento, do Planeamento e da Administração do Ter-
ritório.

1.2.2 — O conselho coordenador tem as seguintes
competências:

a) Apoiar o coordenador nacional nas suas fun-
ções;

b) Garantir e reforçar a necessária articulação
entre os organismos oficiais e entidades privadas
responsáveis pelas funções e tarefas atribuídas
no quadro institucional de gestão do regime de
incentivos, no sentido de manter e melhorar o
seu rigor e eficiência;

c) Apresentar estudos, relatórios, pareceres e infor-
mações, por iniciativa própria ou por solicitação
do coordenador nacional, sobre o universo eco-
nómico e empresarial objecto do regime de
incentivos, a estratégia seguida para atingir os
fins pretendidos, as diversas vertentes da sua
formulação e da sua gestão, os resultados obti-
dos e as reclamações dos promotores e as pro-
postas de homologação de candidaturas que sus-
citem dúvidas.

2 — O coordenador nacional e o conselho coorde-
nador são assistidos por um serviço de apoio técnico
e administrativo.
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PARTE V

Tramitação, decisão e formalização
das candidaturas

15.o

Processos de candidatura

1 — Os processos de candidatura de projectos de
investimento, organizados e propostos pelos seus pro-
motores, são obrigatoriamente constituídos pelos
seguintes elementos:

a) Formulário de candidatura;
b) Memória descritiva/tipo de projectos de inves-

timento propostos;
c) Documentos que provem o cumprimento das

condições constantes dos artigos 4.o a 8.o;
d) Projecto de investimento, constituído pelo pro-

jecto técnico e pelo estudo de viabilidade
económica.

2 — Os elementos essenciais que devem constar do
formulário de candidatura e da memória descritiva tipo
do projecto de investimento constam dos anexos II e
III do presente Regulamento.

16.o

Apresentação e recepção das candidaturas

1 — Os promotores elaboram os projectos de inves-
timento e organizam os respectivos processos de can-
didatura, de acordo com a tipologia estabelecida nos
formulários de candidatura e na memória descritiva dos
projectos de investimento, podendo para o efeito e para
o apoio à constituição e registo das empresas criadas
para a realização dos projectos e licenciamento das suas
actividades recorrer às entidades que prestam serviços
de apoio ao promotor, constantes no n.o 1 do artigo 12.o

2 — Os promotores apresentam os seus processos de
candidatura junto das entidades que prestam serviços
de recepção das candidaturas, constantes do n.o 2 do
artigo 12.o, onde dão entrada e são capeados com um
impresso, do qual consta toda a sua tramitação até à
celebração dos contratos de concessão de incentivos e
onde são inscritas as datas de entrada e saída nas enti-
dades que intervêm na tramitação e as assinaturas dos
responsáveis pelo cumprimento das respectivas tarefas.

3 — Para efeitos do número anterior, os promotores
devem proceder de acordo com a seguinte tramitação:

a) As candidaturas podem dar entrada directa-
mente nos centros de emprego, especialmente
se forem apresentadas por desempregados, para
que estes procedam de acordo com o disposto
na alínea a) do artigo 17.o e as enviem segui-
damente para as entidades referidas nas alí-
neas b) ou c) seguintes, conforme o caso;

b) As candidaturas de projectos de investimento
cuja cobertura financeira não preveja recurso
a crédito bancário podem também dar entrada
nas associações empresariais regionais creden-
ciadas para o efeito, para que procedam de
acordo com o disposto na alínea b) do
artigo 17.o;

c) As candidaturas de projectos de investimentos
cuja cobertura financeira preveja recurso a cré-
dito bancário podem também dar entrada nas

instituições financeiras para que estas procedam
de acordo com o disposto na alínea b) do
artigo 17.o

17.o

Processo e prazos de apreciação e decisão

1 — Os processos de candidatura são verificados, ava-
liados e classificados pelas entidades que prestam ser-
viços de recepção das candidaturas, enunciadas no n.o 2
do artigo 12.o, no prazo de 15 dias úteis, circulando
para o efeito entre os centros de emprego e as entidades
referidas nas alíneas b) ou c) do n.o 3 do artigo anterior,
conforme os casos e de acordo com o seguinte processo:

a) Os centros de emprego verificam o enquadra-
mento das candidaturas nos objectivos, âmbito
e tipologias do regime de incentivos, identifi-
cando e classificando os projectos de investi-
mento nomeadamente quanto à sua natureza,
à criação e tipo dos postos de trabalho e
emprego, às actividades a desenvolver e às loca-
lizações previstas e emitindo informações sumá-
rias sobre a sua valia, de acordo com o disposto
no n.o 2.2 do artigo 12.o;

b) As instituições financeiras e as associações
empresariais regionais credenciadas para o
efeito, de acordo com o disposto no n.o 2.3 do
artigo 12.o, verificam as condições de acesso dos
promotores e dos projectos de investimento que
lhes tenham sido apresentados, elaboram pro-
postas de aprovação ou de reprovação de can-
didaturas, fundamentadas em pareceres preli-
minares sobre a sua viabilidade, identificam as
despesas de investimento elegíveis e propõem
o montante e natureza dos incentivos a con-
ceder.

2 — Os processos de candidatura, instruídos nos ter-
mos do n.o 1 do presente artigo, são enviados pelas
entidades que prestam serviços de recepção das can-
didaturas, mencionadas no número anterior, aos coor-
denadores regionais, que, nos termos da alínea b) do
n.o 2 do artigo 13.o, os submetem às comissões regionais
de selecção respectivas.

3 — As comissões regionais de selecção apreciam os
processos de candidatura que lhes são submetidos pelos
coordenadores regionais no prazo de 15 dias úteis e,
em consequência:

a) Seleccionam as candidaturas de acordo com a
alínea a) do n.o 3.1 do artigo 13.o;

b) Fixam os incentivos a conceder aos promotores
das candidaturas que tiverem decidido aprovar,
de acordo com a alínea a) do n.o 3.1 do
artigo 13.o

4 — Os coordenadores regionais:

a) Elaboram as listas de candidaturas aprovadas
e reprovadas, de acordo com a alínea d) do n.o 2
do artigo 13.o, anexando os pareceres técnicos
justificativos e informação sobre a natureza e
o montante dos incentivos que as comissões
regionais de selecção decidiram atribuir aos
promotores;

b) Enviam ao coordenador nacional as listas de
candidaturas aprovadas e reprovadas e seus ane-
xos, de acordo com a alínea d.i) do n.o 2 do
artigo 13.o, bem como as cópias dos respectivos
processos de candidatura.
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5 — O coordenador nacional analisa as listas rece-
bidas dos coordenadores, cuja homologação promove
no prazo de cinco dias úteis, de acordo com a alínea c)
do n.o 1.1 do artigo 14.o

5.1 — Em caso de dúvida ou discordância fundamen-
tada sobre as decisões tomadas pelas comissões regionais
de selecção, o coordenador nacional manda analisar os
respectivos processos pelo serviço de apoio técnico e
administrativo que dele depende e, subsistindo a dúvida
ou discordância, suspende a homologação dessas can-
didaturas pelo prazo de cinco dias úteis, submetendo
os respectivos processos ao conselho coordenador para
emitir parecer.

5.2 — As listas são sujeitas a homologação dos Minis-
tros do Equipamento, do Planeamento e da Adminis-
tração do Território e para a Qualificação e o Emprego.

6 — O coordenador nacional envia as listas de can-
didaturas e incentivos homologados aos coordenadores
regionais respectivos.

7 — Os coordenadores regionais dispõem do prazo
de cinco dias úteis para:

a) Notificar os promotores da homologação das
decisões das comissões regionais de selecção;

b) Enviar para as entidades que prestam serviços
de recepção de candidaturas e que analisaram
os respectivos processos os contratos de con-
cessão de incentivos correspondentes às candi-
daturas aprovadas e homologadas para serem
assinados pelos promotores, de acordo com a
alínea e) do n.o 2 do artigo 13.o

8 — As entidades referidas no número anterior dão
de imediato conhecimento e instruções aos promotores
para procederem à assinatura dos contratos, de acordo
com o disposto na alínea e) do n.o 2 do artigo 12.o,
devolvendo aos coordenadores regionais o duplicado,
devidamente assinado.

9 — Os promotores dispõem para o efeito de um
prazo de 10 dias úteis a contar da data da recepção
da notificação ou de 60 dias úteis, quando se tratar
de promotores ainda não totalmente legalizados, sob
pena de caducidade da concessão dos incentivos.

18.o

Reclamações e recursos

1 — As decisões das comissões regionais de selecção
são passíveis de reclamação para os Ministros do Equi-
pamento, do Planeamento e da Administração do Ter-
ritório e para a Qualificação e o Emprego no prazo
de 15 dias úteis a contar da notificação da respectiva
homologação, de acordo com o n.o 7, alínea a), do
artigo 17.o

2 — O não cumprimento dos prazos estabelecidos no
artigo 17.o é passível de reclamação para o coordenador
nacional no prazo de 15 dias úteis a contar da data
do conhecimento.

3 — A reclamação prevista nos números anteriores
deve ser decidida no prazo de 30 dias úteis.

4 — Podem ainda ser objecto de recurso hierárquico
todos os actos administrativos, de acordo com o Código
do Procedimento Administrativo.

19.o

Contrato de concessão de incentivos

1 — O contrato de concessão de incentivos a celebrar
entre as comissões de coordenação regional e os pro-

motores deverá conter, para além do montante máximo
das comparticipações financeiras concedidas, os objec-
tivos e as condicionantes do projecto e as obrigacões
do promotor.

2 — Os promotores, para além das obrigações pre-
vistas no contrato de concessão de incentivos, devem
fornecer todos os elementos que lhes sejam solicitados
pelas entidades competentes para a fiscalização e acom-
panhamento dos projectos.

3 — A minuta do contrato de concessão de incentivos
é homologada pelo Ministro do Equipamento, do Pla-
neamento e da Administração do Território, sob pro-
posta do coordenador nacional.

20.o

Rescisão do contrato de concessão dos incentivos

1 — Os contratos podem ser rescindidos pelas comis-
sões de coordenação regional, sob parecer dos coor-
denadores regionais, nos seguintes casos:

a) Não cumprimento dos objectivos e obrigações
legais contratuais e dos prazos estabelecidos no
contrato por facto imputável ao promotor;

b) Prestação de informações falsas sobre a situação
da entidade promotora ou viciação de dados
fornecidos nas fases de candidatura e acompa-
nhamento dos projectos.

c) Recusa de prestação de informações sobre a
situação da entidade promotora ou do projecto
às entidades com competências de controlo.

2 — A rescisão do contrato de concessão de incentivos
está sujeita a homologação dos Ministros do Equipa-
mento, do Planeamento e da Administração do Ter-
ritório e para a Qualificação e o Emprego.

3 — A rescisão do contrato implica a caducidade dos
incentivos concedidos, sendo o beneficiário obrigado a
repor as importâncias recebidas, acrescidas de juros cal-
culados à taxa de referência aplicável a operações activas
de idêntica duração, no prazo de 60 dias a contar da
notificação.

21.o

Pagamento de incentivos

1 — Os promotores dos projectos aprovados devem
enviar os pedidos às entidades que prestam serviços de
recepção das candidaturas referidas no n.o 2 do
artigo 12.o e que tenham instruído os respectivos pro-
cessos, apresentando para o efeito os originais dos reci-
bos justificativos das despesas de investimento elegíveis,
devidamente classificadas em função do projecto.

2 — Podem ser concedidos adiantamentos aos pro-
jectos de acordo com as seguintes regras:

a) Mediante solicitação da empresa e comprovação
do início do investimento é concedido o pri-
meiro adiantamento correspondente a 40% da
parcela do incentivo relativo ao subsídio a fundo
perdido para investimento;

b) O segundo adiantamento é também de 40%,
ficando a sua libertação condicionada à prévia
comprovação documental das despesas referen-
tes ao primeiro pagamento;

c) Os pagamentos dos adiantamentos referidos nas
alíneas anteriores ficam condicionados à apre-
sentação de garantias bancárias de valor igual
ao de cada adiantamento.
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3 — Os restantes 20% só são pagos mediante a veri-
ficação física, documental e contabilística da totalidade
das despesas de investimento.

4 — O pagamento dos incentivos ao promotor do pro-
jecto é efectuado pelas CCR, sob indicação do coor-
denador regional, após confirmação por parte das enti-
dades que prestam serviços de recepção das candida-
turas dos elementos constantes do pedido de pagamento,
no prazo de 10 dias úteis após a apresentação do pedido
de pagamento, podendo a verificação física do avanço
do projecto ser efectuada até à conclusão do projecto.

5 — Os pagamentos dos incentivos correspondentes
a candidaturas instruídas pelas instituições financeiras
são efectuados por transferência bancária, competindo
a estas entidades efectuar os pagamentos directos aos
promotores das referidas candidaturas.

22.o

Contabilização de incentivos

Os incentivos atribuídos devem ser contabilizados de
acordo com as regras do Plano Oficial de Contabilidade.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

23.o

Acompanhamento e fiscalização

1 — As entidades que venham a beneficiar dos auxí-
lios previstos no Regulamento ficam sujeitas à verifi-
cação da sua utilização.

2 — O acompanhamento e a fiscalização dos projec-
tos apoiados exercem-se nos termos previstos no Decre-
to-Lei n.o 99/94, de 19 de Abril.

3 — Às entidades que prestam serviços de recepção
das candidaturas compete acompanhar e fiscalizar a rea-
lização de todos os projectos de investimento e o cum-
primento das obrigações dos promotores até à sua
concretização.

4 — A fiscalização da realização do investimento a
cargo das entidades que prestam serviços de recepção
das candidaturas é efectuada através de visitas aos locais
onde os projectos estão a ser implementados e pela
verificação dos documentos comprovativos das despesas.

24.o

Acumulação de incentivos

Os apoios concedidos no âmbito do presente Regu-
lamento não são acumuláveis com outros incentivos da

mesma natureza concedidos por outro regime legal
nacional, sem prejuízo dos apoios de natureza fiscal que
estejam ou possam eventualmente vir a ser definidos
em legislação específica.

25.o

Alterações de redacção

As alíneas a) dos artigos 4.o e 21.o da Resolução do
Conselho de Ministros n.o 57/95, de 17 de Junho, passam
a ter a seguinte redacção:

«4.o

Regime de incentivos

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Regime de incentivos às microempresas, nos ter-
mos da legislação em vigor;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

21.o

Âmbito e objectivos

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Do regime de incentivos às microempresas, que
envolve apoios majorados aos projectos de
artesanato;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

26.o

Processos pendentes

1 — Para os processos de candidatura pendentes man-
têm-se transitoriamente em vigor os artigos 5.o a 19.o
da Resolução do Conselho de Ministros n.o 57/95, de
17 de Junho, e a Portaria n.o 1019/95, de 21 de Agosto.

2 — Quanto aos processos de candidatura pendentes
e ainda não seleccionados pela Comissão de Selecção
referida no artigo 12.o da Resolução do Conselho de
Ministros n.o 57/95, de 17 de Junho, podem os respec-
tivos promotores optar pela sua reformulação de acordo
com as disposições do presente diploma, a apresentar
nos serviços competentes até ao dia 31 de Outubro de
1996.

3 — Os promotores que optem pela reformulação dos
projectos nos termos do número anterior não podem
ser prejudicados, designadamente para efeitos de con-
tagem de prazos.

ANEXO I

Tabelas de incentivos

QUADRO 1

Incentivos ao investimento

Projectos
—

Promotores
Geral Actividades prioritárias Localizações prioritárias

Microempresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SFPI 40 % SFPI 50 % SFPI 50 %
Microempresas criadas (desempregados) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SFPI 40 % SFPI 70 % SFPI 70 %
Pequenas empresas já existentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — SFPI 50 % SFPI 50 %
Pequenas empresas já existentes (jovens empresários) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — SFPI 60 % SFPI 60 %
Instituições sem fins lucrativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — SFPI 60 % SFPI 60 %

Nota. — Não são acumuláveis as majorações atribuídas às actividades e localizações prioritárias.
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QUADRO 2

Incentivos à criação de postos de trabalho (PT)

PT Não qualificados Qualificados

Preenchidos por empregados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 vezes a remuneração mínima nacional/PT . . . . . . . . . . . 30 % a 50 %.
Preenchidos por desempregados, jovens à procura do pri-

meiro emprego ou por deficientes.
18 vezes a remuneração mínima nacional/PT . . . . . . . . . . . 30 % a 50 %.

Notas:
1 — No caso de postos de trabalho preenchidos por mulheres, o subsídio para a criação de emprego será majorado em mais 20 % dos

valores acima referidos.
2 — Para efeito da definição da qualificação do emprego, deve atender-se à tabela anexa ao Despacho Normativo n.o 465/94, do IEFP/DAFSE.
2.1 — A percentagem mais baixa de majoração corresponde ao nível 3 da referida tabela, subindo 10 % por nível, até ao nível 5.
2.2 — Ao nível 2 será atribuído uma majoração de 10 %.
2.3 — Ao nível 1 não será atribuída qualquer majoração.

ANEXO II

Formulário de candidatura

O formulário de candidatura deve conter os seguintes
elementos:

1 — Novas empresas:

a) Identificação da empresa: denominação, forma
jurídica, sede, capital social, tipo de contabi-
lidade (anexos: pacto social, certidão do registo,
declaração de início de actividade, inscrição na
segurança social);

b) Identificação dos sócios, corpos sociais, gestores
e técnicos: identificação completa, habilitações
literárias e formação profissional, currículo pro-
fissional, informações fiscais e bancárias (ane-
xos: certificados, declarações e outros documen-
tos comprovativos).

2 — Empresas já existentes:

a) Os requisitos enunciados no número anterior;
b) Actividade desenvolvida, localização das insta-

lações e respectivos licenciamentos de acordo
com a legislação em vigor;

c) Volume de emprego;
d) Informações fiscais, bancárias e comerciais da

empresa (anexos comprovativos);
e) Currículo empresarial;
f) Capacidade técnica e de gestão (instalações,

equipamentos e processos de trabalho);
g) Situação económica e financeira (contas oficiais

dos três últimos exercícios);
h) Situação dos compromissos perante o Fisco,

segurança social, trabalhadores, fornecedores,
banca (anexos: certificados, declarações e outros
documentos comprovativos).

ANEXO III

Memória descritiva tipo

A memória descritiva do projecto deve conter os
seguintes elementos:

1 — Informações sumárias:

a) Bens ou serviços a produzir;
b) Investimentos a realizar;
c) Postos de trabalho a criar;
d) Localização das instalações.

2 — Desenvolvimento:

a) Produto ou serviço: identificação/qualidade/novi-
dade/inovação;

b) Viabilidade económica: mercado alvo/formas de
comercialização/preços/vendas/receitas;

c) Viabilidade técnica e de gestão: instalações/equi-
pamento, ferramentas e utensílios de produ-
ção/matérias-primas/recursos humanos/equipa-
mento administrativo de gestão, informatização
e comunicação;

d) Viabilidade financeira: investimento em capital
fixo e fundo de maneio/custos e despesas cor-
rentes de funcionamento/formas de financia-
mento e serviço da dívida/libertação de fundos.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL

E DAS FINANÇAS

Portaria n.o 494/96

de 17 de Setembro

A Portaria n.o 870/94, de 29 de Setembro, aprovou
o novo quadro de pessoal civil do Estado-Maior-General
das Forças Armadas.

Considerando que o mapa anexo à referida portaria
foi publicado com uma lacuna na carreira de técnico
superior de informática, não incluindo a categoria de
técnico superior de informática principal;

Nos termos do n.o 2 do artigo 28.o do Decreto-Lei
n.o 48/93, de 26 de Fevereiro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Defesa Nacio-
nal, das Finanças e Adjunto, que o quadro de pessoal
civil do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
constante do mapa anexo à Portaria n.o 870/94, de 29
de Setembro, seja alterado, no que diz respeito à carreira
de técnico superior de informática, de acordo com o
mapa anexo ao presente diploma, do qual faz parte
integrante.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
da Defesa Nacional e das Finanças.

Assinada em 2 de Agosto de 1996.

Pelo Ministro da Defesa Nacional, José Júlio Pereira
Gomes, Secretário de Estado da Defesa Nacio-
nal. — Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de
Brito Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado
do Orçamento. — Pelo Ministro Adjunto, Fausto de
Sousa Correia, Secretário de Estado da Administração
Pública.
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MAPA ANEXO

Número de lugares

Coluna 1 Coluna 2
Grupos de pessoal Nível Área funcional Carreira Categoria

Assessor de informática principal
Assessor de informática . . . . . . . . .
Técnico superior de informática

principal.
Técnico superior de informática de

1.a classe.
Técnico superior de informática de

2.a classe.

Pessoal com regime
especial.

– Informática . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior de
informática.

1

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Despacho Normativo n.o 36/96

Nos termos das disposições conjugadas do artigo 15.o
da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e das Portarias
n.os 725-G/93, de 10 de Agosto, e 725-B/93, de 10 de
Agosto, que criam, respectivamente, a reserva de caça
da Tapada Pequena de Vila Viçosa e as reservas de
caça da costa rochosa a norte do rio Tejo e do conteúdo
do edital do ex-Instituto Florestal que regulamenta o
exercício da caça em reservas, estabelecem-se as taxas
a que ficam sujeitas as concessões de autorização espe-
cial de caça no seu interior.

Reserva de caça da Tapada Pequena de Vila Viçosa

A) Tabela a que se refere o n.o 1.3.1 do edital do ex-Instituto Florestal

1 — As taxas devidas pelos caçadores residentes em
território nacional pela concessão de autorização espe-
cial de caça são as seguintes:

Caça de aproximação ao veado (troféu) — 80 000$;
Caça de aproximação ao veado (selectiva) — 40 000$.

2 — As taxas devidas pelos caçadores estrangeiros
não residentes em território nacional pela concessão
de autorização especial de caça são as seguintes:

Caça de aproximação ao veado (troféu) — 160 000$;
Caça de aproximação ao veado (selectiva) — 80 000$.

B) Caução a que se refere o n.o 1.3.2 do edital do ex-Instituto Florestal

As inscrições deverão ser acompanhadas de uma cau-
ção correspondente a 50% das respectivas taxas, em
numerário, vale postal ou cheque visado.

C) Tabela a que se refere o n.o 4.1 do edital do ex-Instituto Florestal

1 — As taxas eventuais são as seguintes:

Caça ao veado por aproximação:

Por cada tiro falhado — 15 000$;
Por cada animal ferido e não cobrado (tro-

féu) — 175 000$;
Por cada animal ferido e não cobrado (selec-

tiva) — 60 000$;
Por desobediência ao guia — 50 000$, acres-

cida do valor do troféu que lhe correspon-
der, num montante nunca inferior a
175 000$.

2 — As taxas suplementares são as seguintes:

Troféu com menos de 120 pontos — 40 000$;
Troféu de 120 pontos a 147 pontos — 75 000$;
Troféu de 147,1 pontos a 155 pontos — 175 000$;
Troféu de 155,1 pontos a 163 pontos — 275 000$;
Troféu superior a 163 pontos — 400 000$.

Reservas de caça da costa rochosa a norte do rio Tejo

A) Tabela a que se refere o n.o 1.3.1 do edital do ex-Instituto Florestal

1 — As taxas devidas pelos caçadores naturais, pro-
prietários ou residentes nas freguesias onde as reservas
estão instaladas (com excepção das freguesias de Car-
voeira e Ericeira, concelho de Mafra, e de Serra do
Bouro, concelho das Caldas da Rainha) pela concessão
de autorização especial de caça são as seguintes por
grupos de cinco caçadores:

Caça ao coelho-bravo de salto ou batida — 8000$.

2 — As taxas devidas pelos caçadores naturais, pro-
prietários ou residentes na freguesia de Serra do Bouro,
concelho das Caldas da Rainha, pela concessão de auto-
rização especial de caça são as seguintes por grupos
de cinco caçadores:

Caça ao coelho-bravo de salto ou batida — 500$.

3 — As taxas devidas pelos caçadores residentes nos
concelhos de Mafra, Torres Vedras, Lourinhã, Peniche
e Caldas da Rainha, com excepção dos caçadores refe-
ridos nos n.os 1 e 2, pela concessão de autorização espe-
cial de caça são as seguintes por grupos de cinco
caçadores:

Caça ao coelho-bravo de salto ou batida — 10 000$.

4 — As taxas devidas pelos restantes caçadores resi-
dentes em território nacional pela concessão de auto-
rização especial de caça são as seguintes por grupos
de cinco caçadores:

Caça ao coelho-bravo de salto ou batida — 15 000$.

B) Tabela a que se refere o n.o 1.6.1 do edital do ex-Instituto Florestal

A taxa devida pela concessão de autorização especial
de caça no dia de realização das caçadas, caso existam
vagas, é de 15 000$ por grupos de cinco caçadores.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, de 16 de Agosto de 1996. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário de Estado
da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.
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